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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PROJETO DE LEI Nº 211/2022 

Relator: Vereador José Carlos Silva Beitum - REPUBLICANOS 

 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Vereador Luiz Antônio Ramão, 

cujo objeto é  dispor sobre a obrigatoriedade dos hospitais e maternidades oferecerem 

orientação de primeiros socorros em caso de engasgamento, aspiração de corpo 

estranho e prevenção de morte súbita de recém-nascidos e dá outras providências.  

Verifica-se que a medida tem por finalidade evitar a morte por asfixia 

ou ainda a passagem do alimento para o sistema respiratório.  

Manobras como, por exemplo, a manobra de Heimlich tem fácil 

aplicação e são muito eficientes, mas devem ser aplicadas imediatamente. Sendo 

Nota-se que o projeto busca obrigar que hospitais e maternidades ofereçam este 

treinamento aos pais e responsáveis, evitando que um simples engasgamento possa 

acarretar na morte de uma criança. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a 

esta Comissão de Constituição e Justiça e cabe-nos analisá-la à luz do disposto no 

artigo 72 e incisos do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

De início, denota-se que, a propositura versa sobre matéria de natureza 

legislativa e de iniciativa concorrente, nos termos do caput, do artigo 12, da Lei 

Orgânica do Município de Assis - LOMA. 

Ante o exposto, conclui-se que a propositura não apresenta ilegalidades 

nem vícios formais ou materiais a serem declarados. 

É o relatório. 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 2022. 

 

 

JOSÉ CARLOS SILVA BEITUM   

Relator 
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